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, \ " CONSELHO DIRETOR
B S S a 0 N°025/2016
INTERESSADO(A): | Rafael de Azevedo Melo
ASSUNTO: - |Cancelamento de bolsa e devolugéo de beneficios no @mbito do Programa de Apoio a Pos-

Seio Graduagéo Strictu Sensu - POSGRAD — Resolugéo n° 018/2014-CD/FAPEAM.
PROCESSON®:  |03152/2015-FAPEAM
DECISAO DO PLENARIO

O CONSELHO DIRETOR da FUNDA(}AO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS, em
reunido realizada nesta data, considerando:

a) o documento do Programa de Pés-Graduagéo em Educagéo e Ensino de Ciéncias - PPGEEC/UEA, no ambito
do Mestrado Académico em Educag&o em Ciéncias na Amazonia, referente & implementagéo de 1 (uma) quota de nivel
mestrado na modalidade MS-B, no &mbito do Programa de Apoio a Pés-Graduagdo Strictu Sensu — POSGRAD -
Resolug&o n° 018/2014-CD/FAPEAM, em favor do discente do referido programa, Rafael de Azevedo Melo, a partir do
més de junho de 2015;

b) a auditoria realizada pela Diretoria Técnico-Cientifica desta Fundagédo através da qual se verificou que o
referido aluno possui vinculo empregaticio com a Secretaria Municipal de Educagéo — SEMED, e que o mesmo n&o
apresentou portaria de liberag&o de suas fungdes e que possui remuneragédo superior ao valor de uma bolsa e meia na
modalidade concedida;

¢) o Oficio n°® 062.19445.2015-DITEC/FAPEAM enviado & Coordenagdo do PPGEEC/UEA, comunicando a
suspensé&o do beneficio concedido ao discente considerando a néo apresentagéo da portaria de liberagéo sem percepgéo
de vencimento, solicitando, ainda, esclarecimentos quanto ao vinculo do discente com a SEMED;

d) o Oficio n® 033/2015-UEA-ENS-PPGEEC, o qual encaminha cépia da portaria de liberagdo do servidor
publicada no Diério Oficial do Municipio-DOM de 31/8/2015, que o libera por 24 (vinte e quatro) meses, a contar de
11/5/2015, e informa que o interessado percebe remuneragéo;

e) o Parecer n° 16/2016-ASJUR/FAPEAM que opina pelo cancelamento e devolugéo dos beneficios concedidos
ao discente uma vez que ndo houve o cumprimento dos requisitos previstos na Resolugéo n® 018/2015-CD/FAPEAM,

DECIDIU:

I CANCELAR a bolsa concedida ao discente Rafael de Azevedo Melo, no ambito do Programa de Apoio a Pés-
Graduagao Stricu Sensu — POSGRAD — Resolug&o n° 018/2015-CD/FAPEAM, devido o n&o cumprimento dos requisitos
previstos na referida resolugéo;

Il DETERMINAR a devolugéo das 4 (quatro) mensalidades de bolsa concedidas ao discente no periodo de junho a
setembro de 2015, atualizadas pela taxa SELIC, uma vez que o mesmo possuia vinculo empregaticio nesse periodo e
ndo informou sua liberagéo das atividades profissionais sem percepgéo de vencimento.

SALA DE REUNIOES, em Manaus, 20 de janeiro de 2016.
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drea Viviana Waichman

Diretora Técnico-Cientifica
Conselheira
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